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ESTADO DA PAKAIBA 

^ ^ o / l * 1 TRIBUNAL DE CONTAS 

0F.G_APRE-n9 029/75 

Do Cons. Presidente Luiz Nunes Alves m' 

A o Presidente da SCGI/PB. 

Assunto Remete cópia de Parecer 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.S. cópia 

autenticada das peças principais que serviram de fundamen 

to à decisão deste Tribunal no processo de prestação de 

contas do ex-Prefeito de Uiraúna, Sr. ANTÔNIO MAURILIO DE 

AQUINO, rel a t i v a s ao exercício de 1970. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

V.S. protestos de estima e cons; raç ao. 

hLves 
PRESIDENTE 

limo. Sr. 

Cap. Rayder Alencar da S i l v e i r a 

DD. Presidente da SCGI/PB. 

N/CAPITAL 



s u e c o -.1 

p A n A í 1 3 A , / ? < -

P R O - O C O L O ^ ^ / / / ? s 

M i 

ESTADO DA PARAlBA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCURADORIA 

Parecer N.o 211/73 

Processo 11202^7/71 

Interessado: Antônio Maurilio de Aquino - Prefeito do Município 

de Uirauna-Pb, 

Assunto: Prestação de contas relativas ao exercício de 1970. 

/ 

/ 

0 presente processo contém matéria que 

diz respeito às contas anuais relativas ao exercício f i 

nanceiro de 1970 da Prefeitura Municipal de UIRAUUA - Pb., 

sobre as quais passamos a opinar com fundamento no Relato 

ri o da Auditoria de f l s . l H - l / l ^ , enfocando os itens cons

tantes do roteiro aprovado pelo Colendo Tribunal Pleno. 

1.00 - IRRflGULARIDADES PI1INCIPAIG 

1.01 - Os elementos materiais contidos 

neste processo não informam tenha o chefe do Executivo Ku 

nicipal se apropriado ou desviado bens ou fendas públicas 

^ era proveito próprio ou de terceiros. 

1.02 - Por seu turno, igualmente, a 

/matéria compulsada neste processo não induz conclusão te 

nha o t i t u l a r do Executivo Municipal se utilizado indevi

damente de bens, rendas ou serviços públicos, em seu pro

veito próprio ou de terceira pessoa. 

1.03 - As despesas não foram realizadas 

dentro dos limites legalmente fixados. 

Com efeito, a Lei Orçamentária n250,de 

01 de dezembro de 1969 (fls.93) na letra "b'», do krt,k& 1 

fixou o limite máximo de Cr^60.000,00 para abertura de 
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créditos suplementares. Entretanto, a abertura de tais créditos 

ultrapassaram aquele l i m i t e , atingindo a soma global de Cr$,.., 

96.685,W. | 
Verifica-se às f l s .^? deste processo\/* 

uma declaração firmada pelo Contador e visada pelo Sr. Prefei to^ 
de que a abertura de créd i tos suplementares execedeu ao l imi t e 
fixado na Lei Orçamentária em Cr$36.685,^8, em função de uma -

l e i que não aquela. 

Entretanto aquele ato autorizativo -

não se encontra no processo. 

•1,05 - 0 fato analisado no ítem ante

r i o r impõe diligencia no sentido de que a l e i referida no doeu*-

mento de fls.57 seja anexada aos autos, para efeito de se poder 

ve r i f i c a r existência ou não de meios, tendo em vista que o sal

do de dotações não utilizados, em 31 de dezembro de 1970, era 1 

de 0^9^.780,27. 

1.06 - A Auditoria constatou e rela -

ciona às f l s . l W do seu Relatório, duas (2) despesas realizadas, 

sem que, para tanto, tenha havido licitação. 

1.07 - Não há elementos no processo ' 

que possibilitem v e r i f i c a r existência de prévio empenho das de^ 

pesas. 

1.08 - Verifica-se pelos documentos 1 

de fls.125/130 e 121/138 deste processo, que o Executivo ceie -

brou contratos com a CAGEPA e o Banco do Estado da Paraíba para 

os serviços de implantação do sistema de abastecimento d'água ' 

na cidade de Uirauna-Pb. 

0 contrato n270/69 (fls.126) faz re 

ferência (cláusula terceira) à Lei autorizativa n̂ ifó, de 03 de 

junho de 1969. Entretanto, aquela Lei não se encontra anexa a 

este processo. 

+• 1.09 - As despesas com a Educação Pri 

mária correspondem a 616 % da Receita Tributária e a 30 do -

F.P.M. ^ 

1.10 - Existem defeitos técnicos de 

escrituração. Entretanto, tais incorreções não são de modo a 

i 
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tornar aquela escr i turação imprestável à f i s ca l i zação financei 
ra. 

2.00 - APRECIAÇÃO DOS RESULTADOS 

2.01 - A despesa de capital realize-
da f o i de 0^90.536,95, frente à fixada no valor de Cr$«. 
1^6.^35,6^-, correspondendo o corte de 38,2 %, 

A receita prevista f o i de Cr^ 
33^.011,12 e a realizada em CrS33^o626,95, verificando-se uma 
arrecadação a maior de Cr$615,83. 

A despesa total realizada foi de Cr$ 
357.032,16, que corresponde a 79,1/5 da programada, verifican-
do-se, assim, um corte na despesa da ordem de 20,9 %, 

A despesa corrente autorizada foi de 
Cr::")30^.760,96 da programada, verificamdo-se destarte, um corte 
na despesa da ordem de 12,6 %, 

Como se vè, enquanto na Despesa de 1 

Capital houve um corte de 38,2 %, nas Despesas Correntes esse' 
corte atingiu 12,6 %, Isto nos leva a concluir que o Executivo 
manteve o nível de investimento, 

2.02 - No processo não existe plano 

especial para obras e serviços globais. Entretanto, para uma 

avaliação em termos de plano, tomando-se a contribuição de 

P.P.M, para a despesa de capital, observa-se que aquela repre

sentou 89,1+ %i ou seja 0^80.972,2^ do aplicado. 

No correr do exercício foram incorpo 

rados ao Património Municipal os seguintes bens: "Construção ' 

de uma sala de aula", "Ampliação da murada do prédio do Grupo 

Escolar Benvenuto Mariano", " 1 televisor", "Amortização da dí 

vida contraída para o abastecimento d'água da cidade", "Conelu 

são da construção do açougue público", "outros de rnenor impor

tância . 

2.03 - Os gastos de capital sobre a 

despesa t o t a l atingiram a 25,^ /S, índice que podemos apreciar 1 

como baixa. 

Os gastos correntes sobre a despesa1 

t o t a l representaram, por sua vez, o índice de 7̂ ,6 o qual 1 

se nos afigura muito alto tendo em vista que apesar de se enten 
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der nue a Administração pública tem gastos fixos que consômem 

sempre mais recursos, no caso em foco, cxcedeu-se nos gastos-* 

correntes sem quase favorecer a política de investimentos.Com • 

efeito, os gastos com a administração Municipal consumiram -

SA do volume global da despesa. 

A f a l t a de classificação da despesa nos ' 

Decretos, não permitem determinar o quantun dos créditos adi

cionais abertos f o i , pelo Executivo, destinado para dispêndio 

de capital, bem como para os gastos administrativos correntes. 

2.0^ - Os gastos com pessoal chegaram a 
Cri;;20.352,80, que correspondem a 33,7 % da despesa tota.l e a 
^5,1 % da despesa corrente, percentuais que se nos afiguram ' 
altos ' " . 

Com relação ao dispêndio total, o custeio 

atingiu 67,8 enquanto a despesa de pessoal chegou a 1+9,7 %, 
0 comparativo de tais percentuais permite 

concluir que o Executivo Municipal exerceu uma política do 

pessoal bastante onerosa para os cofres públicos. 

Pelo exposto, somos por que o ExmP-.Sr, Dr.^\ 

Conselheiro Relator a quem for este processo distribuído de 

termine diligências para: a)-anexação da Lei mencionada no 

documento de fls.57; b)- anexação da Lei ne^6, de 03 de junho 

de 1969, referida às fls.126; c)- verificação se as coopras 1 

realizadas sem licitação foram, à época, a preços razoáveis -

( f l s . l W . ' ' 

ter conclusivo. 
Cumprida a diligência, opinaremos em cará 

S o parecer, S.M.J. 

João Pessoa,'27 de março de 1973 

RAIMUIJDO GADELHA FONTES 

Promotor de Justiça, à Disposição 

da Procuradoria Geral do TC. 

A P R O V O : 

Procurado 

RG/jaraf. 

z 
Ge rs 
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ESTADO DA PARAlBA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCURADORIA 

Parecer N.0....1.035/75 

Processo n2 0247/71 

Interessado: Antônio Waur í l io de Aq\nno - Pre fe i to do 

Município de Uirauna 

Assunto: P r e s t a ç ã o de Contas r e l a t i v a ao e x e r c í c i o de 1970 

Em nosso parecer an t e r i o r ( f l s . 150/153) 

eugerimos ao Exmo. Sr. Conselheiro Relator determinasse d i l i . 

í?;encia no sentido de que o interessado adotasse as seguintes 

providencias : 

a) anexação de uma Lei apenas r e i e r i d a 1 

no documento de f l s . 57; 

b) anexação da Lei ns 46, de 03.06.1969, 

mencionada no doe. de f l s . 126; 

c) v e r i f i c a ç ã o se as despesas realizcicu G, 

sem l i c i t a ç ã o , foram, à e'poca, a pre

ços r a z o á v e i s . 

A suges tão f o i adotada, determinada e , 

uma vez cumprida, r esu l tou a i n c l u s ã o da documentação que se 

encontra às f l s . 158/161. 

Com a anexação daqueles documentos, l a n 

çamos o nosso parecer conclusivo dc f l s . 16â / l66 em q u e , a f i 

n a l , opinamos por que o Colendo Tribunal Pleno emitisse pare, 

cer f a v o r á v e l à aprovação das contas do Sr. Antônio Maur í l io 

de Aquino, ex-Prefe i to do Município de Uirauna, exerc ic io de 

1970. 

0 Colendo Tribunal Pleno, era boa hora,re 

solveu baixar o processo em d i l i g e n c i a para procedimento 

uma v e r i f i c a ç ã o i n loco , dadas as d i s t o r ç õ e s e fialsidade de 
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fa tos c o n t á b e i s consignados no Parecer da A u d i t o r i a ( f l s . 148, 

l e t r a s "c" e "d") e outros fa tos apontados na Resolução TC nfi» 

11/74 ( f l s . 168/170). 

Evidentemente, à s f l s . 114, deste Processp ' 

consta d e c l a r a ç ã o do Pre fe i to Antônio M a u r í l i o de Aquino con -

fessando abertura de credi to suplementar ale'm da de terminação* 

o r ç a m e n t á r i a no seu a r t . 4 2 . 

Mas, anteriormente, o mesmo Pre fe i to em doeu -

mento inc luso , neste processo, às f l s . 57, havia declarado que 

os cre'ditos adic ionais abertos no e x e r c í c i o de 1970, a t ingiram 

a soma de Cr^ 117.185,48, e destacou que: 

a) ZT% 20.500,00 - r e f e r ã u - s e a cre'dito e x t r a o r d i n á r i o ; 

b) Cr.t? 60.000,00 - r e fe r iu - se a suplementação de cre'dito con

forme l e i orçamentár ia- ; 

c) Cr.̂  36.685,48 - r e f e r iu - se a suplementação de credi to con

forme L e i , não de orçamento . 

Frente às dúv idas que nos suscitaram aquelas * 

duas i n f o m a ç õ e s constantes em documentos diversos, pore'm, f i r 

mados pela mesma pessoa, o Sr. P r e f e i t o , e, observando-se que 

o pr imei ro documento ( f l s . 57) e' dec l a r ação do contador Jose' * 

Fernandes, confirmada com o v i s t o do Sr. P r e f e i t o , sugerimos ' 

d i l i g e n c i a , dentre outras p r o v i d ê n c i a s , para que fosse anexada 

a estos autos uma L e i , ou a L e i , não a. o r ç a m e n t á r i a , cora base' 

na qual foram suplementadas dotações no montante de Cr-*? 

36.685,48. 

A suges t ão f o i adotada pelo Exmo. Sr. ConselhejL 

ro Relator e a d i l i g e n c i a determinada. 

A Secretar ia do Tribunal Pleno encaminhou o m i 

nucioso o f í c i o do f l s , 156/157 e, às f l s . 160/161, todas des te» 

Processo, vorif icara-so anexadas as Lois nCs. 46 e 57-A. esta au 

to r i / , a t i va do abertura de cre'dito para r e f o r ç o de verbas orçamem 

tnr.ins no o x o r c í c i o do 1970, documontos esses capeados pelo o f í 

cio nfl 40/73, de 30 do a b r i l de 1973 ( f l s . 1 5 9 ) firmado ( t r i r . e -

oe bera) pelo a tual P re fe i to do Município,© Sr.Manoel Nogueira' 

Noto, 
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Varias razoes levaram esta Procuradoria 

a ace i ta r aquelas in fo rmações e considerar como certos os 

respectivos documentos, a saber: 

1 . 0 \áltimo considerandum do do emento ' 

de f l s . 53 (Decreto nfi 36/70) era que 

se r e fe re a uma Lei cr iada. E aqui ' 

fomos levados a entender se trarasse 

de Lei nfi 57-A inc lusa no processo ' 

( f l s . 161) em pronto atendimento ao 

pedido formulado ( f l s . 1 5 6 - i c ) ; 

2 . 0 f a to de que a Aud i to r i a f i z e r a con 

signar em seu Parecer ( f l s . 141) quo 

as conc lusões resultaram de a n á l i s e * 

da documentação constante do doss i ê* 

e de d i l i g ê n c i a s realizadas i n loco * | 

e atrave's de c o r r e s p o n d ê n c i a ; 

3. A i n d i c a ç ã o de fontes de recurso pa

ra concorrer com as despesas i n d i c a 

das era c o n f l i t o com o disposto no ' 

a r t . 43, § i c , da Lei nfi 4.320/64, 

lón motivo apontado pela Audi to r ia* 

para considerar sera cobertura l ega l* 

os cro'ditos suplementares abertos. 

A^ora, a sa lu ta r d i l i g ê n c i a i n loco rea 

l i z a d a , dá conta da má-fe usada pelo Sr. P re fe i to Antônio * 

K a u r í l i o do Aquino. 

Com e f e i t o , com r e f e r ê n c i a à Le i nfi 57-

A, de 08.10.1970, a A u d i t o r i a , ás f l s . 175 de seu Parecer , 

informa que na p á g i n a do l i v r o de Atas da Camara Munic ipa l ' 

de Uirauna, do e x e r c í c i o de 1970, onde deveria se encontrar 

lavrada aquola l o i , i s t o o', em 08.10.1970, não exis te nenhun 

r e g i s t r o . 
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Prossegue a A u d i t o r i a esclarecendo que a Lei 

57-A f o i lavrada no Livro de Atas encerrado no eoio de 1968. * 

era ú l t imo lugar , na f o l h a seguinte à da l a v r a t u r a de Ata da 

442 Sessão O r d i n á r i a da Camara, real izada em 31 de dezembro' 

de 1968, à s f l s . 42, conforme co^ia xerox, documento de f l s . 

211 deste processo. 

Como se v ê , o número de f o l h a (57) em que ' 

dissemos se encontrar r e f e r i d a uma Lei que t e r i a autor izado ' 

a suplementação de do tações o r ç a m e n t á r i a s , t e r i a inspirado o 

núnero da Lei f raudulen ta (57-A) . 

Em verdade, pelas c i r c u n s t â n c i a s com que se' 

reveste o f a t o , v e r i f i c a - s e que o Sr. P re f e i t o t inha conhe -

cimento do mal, estava ciente da i l i c i t u d e do ato, agiu de 

m á - f ê , o que s i g n i f i c a dizer que, fraudulentemente, tentou ' 

ocu l ta r a verdade. 

Desta forma, reformulamos os termos do í t e m ' 

1.04 ( f l s . 164) de nosso ú l t imo parecer, \ 

1.04 - Houve r e a l i z a ç ã o de despesas sem autç» 

r i z a ç ã o l e g a l . 

Com e f e i t o , a Lei Orçamentár ia ( f l s . 93) f i 

xou o l i m i t e de Crft 60.000,00 para suplementação de cre'ditos 

e estes o foram em CrS 96.685,48, excedendo àquele l i m i t e em 

Críi; 36.685,48. 

1.05 - íuantemos os termos contidos no Pare -

cer às f l s . 164/165, inc iso 1 e 2 . 

No que concerne à ausênc i a de l i c i t a ç ã o a 

que nos referimos às f l s , 166-3, somos pela r e l evação face 

seu reduzido v a l o r . 

0 processo apresenta-se, agora, i n s t r u í d o ' 

com o R e l a t ó r i o de obras do Município de Uirauna ( f l s . 182 / 

185). \ 

A l i se v e r i f i c a quo foram realizadas a preço ^ 

rARoavol, MO oo^uintea obras: 

a) Açougue rúblico ( f l s . 182) 

b) Calçamento da rua Jose' Duarte ( f l s . 1 8 2 / 3 ) 
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c) Chafariz de Belem-Novo ( f l s . 184). 

No que se re fe re à Construção do Es t ád io 

n i c i p a l a despesa de Cr$ 2.000,00 real izada na compra de 

t i j o l o s , nada f o i encontrado ( f l s . 184). 

Queremos, de logo , a d v e r t i r sobre os gastos 

real izados na cons t rução da Lavanderia do S i t i o Poço Dan -

tas e do Calçamento em Poço Dantas, nos e x e r c í c i o s de 

1971 e 1972 quo apresentam c o n s i d e r á v e i s excessos. 

Abordaremos o aspecto, em dotalhe, em noeeo 

parecer sobre a p r e s t a ç ã o de contas daqueles e x e r c í c i o s . 

Pelo exposto, somos por que o Colendo T r i b u 

nal Pleno emita parecer c o n t r á r i o à aprovação das contas • 

do ex-Prefe i to Antonio Maur í l io de Aquino - Município de 

Uirauna - e x e r c í c i o de 1970 - devendo aquele cidadão ser ' 

compelido a recolher aos cofres municipais a quantia de 

Cr$ 2.000,00 re feren te a uma suposta compra de t i j o l o s pa 

ra a cons t rução do Entádio Munic ipa l . 

É o parecer, S. M. J . 

João Pessoa, lí de julho de 1975. 

1̂ 

O V O 

Tr. 

/Ó^4UUti i (Cu //itL 

Raimundo Gadelha Pontes 

Promotor de Justiça,à disposição 

Qa Procuradoria Geral 

RGP/ zcm 


